
Espozende, 30 de ~'faio de 1931. N.º 1.201 

"" """ ... .... 
~ 

"" = .., 
= 
"" ..,. 
o . 
.... o ..,_ 
"" .., 
s~ 
8~ 
~ .g .., 
e. ... 

~~ 
:: ;>o 

-..;:: 

~ 
o 
r::i 

t 

1 

li 

11 
====='../ Se:nan'lrlo republicano, lndependentf, defensor dos lntemm deste concelho 

Director, adm e propriet.-José da Silva Vieit'a•- Redactor no Brazil: fi. €iras._ Edico1a - Ana da Silva Vieira ._ Composição e impr.-Typ. Espozendense--Espoze"J.de 

fissinafura: A11n ·>, sem esta1n:iilha Siino3 r~. -C·.>•n e<ta npilln e p~ra fóra 10$000 rs.- * 
Brasil, (:lfoe;la forte), 30~000 rs.-Colonias Portt1guezas, 25$000 rs.-N'umero avulso 200 rs.
Pagame11to adiantado. R"dacç:lo e administração -R11a Veiga Beiriío, 7 a q -E~;nzen le. * fi17un<:ios: Juiici:v~s: linha ou esp. de linha lfoo esc. -Anuncias particulares: linha 7o ~· 

Co·nun. ou reclames, !iaho $5o e. Imposto do selo, cada publicação. 15 e. - Reclames a obras h
teraria~ mediante •tm e:temc>lar. :-:ão s~ restituem originais n'.io publicados. 

* * DECANO DOS JORNAIS DO DISTRJ:TO DE BRAGA * * 
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* 
Afinal, é junto destas vil/as, 

transformadas em logares, que 
se ergueram os primeiros cam
panários cristãos e se formaram, 
depois, as freguesias eclesiásti
cas, as quais tomaram os no
mes dos padroeiros das igrejas, 
capelas ou simples ermidas, e das 
villas contíguas ou próximas. 

No concelho de Espózende, 
e indicando vi/las, temos Víla 
Chã e um logar com o nome de 
Vila em Curvos; em Fonte-Boa 
e Gemezes, os lagares de Cima 
de Vila. Antas foi, primitiva
mente, Vila de AntJs, e ali hou
ve a antiga Vila Azevedo, ho-
1e Jogar. No sopé do monte 
do Castro de Belinho, ou S. Fins, 
existiu, outrora, a Vila de San
fins. S. Bartolomeu do Mar tam· 
bêm já se chamou Vila Aton. 

Eu sei que o nome villa, ho
je com significado muito dife
rente, designou, a prindpio, o 
lugar-sede <la povoação, mesmo 
simples aldeia, ou da herdade que 
lhe deu origem; a êsse nome 
correspondendo os de üma-de
- Vila, Fundo-de- Vif a, etc.; e sei 
que muitos cidadãos, vendo es
crito o vocábulo villa em docu
mentos medievais, julgam que 
êle quere dizer villa urbana, co
mo hoje, terra com categoria su
perior á de aldeia e inferior á de 
cidade,-quando é certo que hon
ras de vila só as tiveram as po· 
voaçôes sedes de concelho ou 
aquelas que, pela sua impôrtan
cia urbana, receberam, como Es· 
pózende, as suas cart.is régias, 
as quais lhes davam direito a 
terem juíz.es de fóra. 

1· II 

~astio dt ~a~o 
Mas que direi eu de Espó

zende, a pitoresca vila que o Cá. 
vado beija e o Atlântico suaviza? 

Que tuJo indic.t que füpó
zende foi um,t das dunud.is vi
las luso-rom11us, d.t beir.1- n.ir, 
tendo por defos.i nJtur,11 o no 
e o oceano, e pJr vigia e ba
lu.trte o F;,ro, aonJe tolos os 
vizinhos se acolh.:!rilm perante a 
ameaça dum1 inv.lsão d.:! estra
nhos e aonde b.ttllh . .uiam até a 
últinu, petts su1s vidas e luve
res, pela sua independênci1 e li
berdade. · 

Na eminência do Faro é na
turalíssimo que tivesse existido 
um Castro, que o tempo esque
ceria e que um novo b1rb.lrism.:> 
destruiria, quiçá por motive;> do 
rompimento d,ls célebres pedrei
ras, ou o povoléu ignaro nl su1 
crendice de achlr tesouros es
condidos pela moir;,m1. O ;que 
não resta duvida é q~e n1quele 
m::mte, junto ao mar e nl foz 
dum rio, um C.Jstro não deixa
ria de ser duma reconhecida e 
justificadl necessid1de, 1mpor
t~ncia e vantagem estratégica. 
Di-lo aindl o nome F..tro, e n.t 
Gândara o nome P.iço,---o p1lá
cio que foi, certamente, do smbor 
que trouxe a civilização ro:n1-
01 e mindou, portanto, 111 civi
tas espóz.endense. 

Há falta de qo.:umentos es
critos a comprová-lo? Sim; não 
os tê n cidadec; grandios.ls e no
tá veis. Aind.t não sabemos qLiem 
descobriu a Amfric,1, e já se diz 
que é um mito o nome Cristó
vam Colombo-.:! certamente a 
sua história do ôvo •.. 

Apenas a tradição nos diz al· 
go, nas notícias que a fant!lsia 
por vezes corrompe ou todos 
olvidam e obliteram. Os restos 
das velhas ger,lÇÕ.!S vão-se 'lpl

gando, extinguinJo co·n o te;n· 
po e com o esquecim.:!nto dos 
homens, e no solo jazem as pro · 
vas dos antigos povo.idos, es
condidas ou diluíd.1s, dispersas 
oa desfeitas nas rnimrias subj l
centes em que ac; casarias ho
diernas se alicerçaram. 

Isto se dí co:n Ec;pó~cnJ~. 
A.e; águ.is do Cáv,dJ, os m.!do:> 
in v ,1sores1 as d 1 •us, as areias 
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movediças haviam de sepultar, 
por vezes, a povoação, desfazer 
e soterrar os testemunhos ine
lutáveis e autênticos do seu pas
sado longínquo e brilhante. 

Não e admissivel que, na 
margem direita dum rio tam cé
lebre-o Cávado-e na sua foz, 
por Oi!de passava a via romana 
para a Galiza a Astorga, não de· 
morasse uma das chamadas vil
las lusas. Por vezes as hipóte
ses falham, mas não as deduções 
severamente lógicas e conclu
dentes!: .. 

Herculano só quiz saber da 
História de Portugal desde o pe· 
ríodo asture-leonês, porque no 
seu tempo ainda estava em en· 
saias a história natural dos povos 
e das civilizações. 

(Continua) 
BAPTISTA DE Ln.IA, 

1 
TEOTONIO DA FONSECA 

Espozende e o seu Concelho 
II 

FON'TE-:S:::>A 

Fonte-Boa, orago São Salva· 
dor, era abadia da apresentação 
da Mitra. 

Esta freguesia foi primitiva
mente conhecida pelo nome de 
Fonte lv.fá, das fracas águas que 
nela havia. 

O Tombo de 1549 aindcl a 
designava pelo nome de Fonte 
Má, mas já o de I 5 89 por Fon~ 
te Boa, alegando como motivo 
da mud.inça do nome a melhoria 
das suas águas. 

Tinha duas freguesias anexas: 
a de Santa Maria d,t Lapela ou 
Alapela e a de São Jo~o Baptista 
de Barqueíros, esta hoje do con
celho de Blrcelos. 

A freguesia de Santa Maria 
da Lapela foi unida á de São Sal
vador de Fonte Boa em 15.p 
pelo Arcebispo de Braga D. Fr. 
Bastolomeu dos Martires. 

A sua Igreja Matriz era no 
lagar da Lapela, pass.rndo depois 

da sua união a funcionar como 
capela publiccl. 

Em 1101, estando já em 
completa rmna, os moradores 
mandaram fazer em frente desta 
igrej1 a Capela de Nossa Senhora 
da Graça e o Cruzeiro paroquial, 
caindo tambem em ruma, foi 
nessa ocasião reform,ldo e colo
cado no sitio onde esteve a ve
lha matriz. 

S. Joao de Barqueiros con
tinuou sempre uma v1ga1ra
ria anexa á de Fonte Boa até 
~ 8} 4, cujo vigarío ad nutum erà 
apresentado pelo seu abade~ · 

Fonte Boa. vem nas Inquiú
ções de D. Afonso II de 12 20 

com a designaçao·- •De Sancto 
Salvatore de Fonte Mala», nas 
Terras de Faria. 

Nessas Inquirições se diz que 
o rei tem na vila dú Lapela XII 
casais de que dão o terço do pão 
e legumes e um morabivo por 
uma.ermida que tem nesta fre
guesia. 

Fala-se aindà na vila de Fon
te 1'.1ala. 

O Rico H0mem pousava a.: 
qui onde quere, bem como o 
Mordomo. 

Todos os que apacentavam 
os gados no Reguengo da La
pela davam um frango e XX 
ovos, exceto uns tres ou qua
tro moraJores porque eram ser· 
vicia/is de Fão. 

Possuiam casais aqui o Hos
pítal, Rendufes, Vilar de Frades,.. 
Adaufe, Santa Vaia de Rio Cô
vo, Tibaes e Braga~ 

Esta freguesia foi sempre uma 
das mais importantes de~te con
celho; haja vista a notariedade 
de alguns dos abades que por a-
qui passaram. · 

Assim entre eles respigare
mos os seguintes: 

Pero Gom::s MJdeirJ, abade 
de Santa Maria de Carapito, no 
bispado de Vizeu, Capelão de el
-rei D. João III. foi abade de São 
Salvador de Fonte Má e suas a
nexas <le Santa Maria da Lape
la e São João de Barqueiros. 

Antonio de Abreu foi Ab.idc 
da freguesia de São Salvador de 
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Fonte ~Li desde 15S2 ;t 1 '12t<". 
".'Jo seu tempo, r 5 89. construi11-
S;! uma especie de ni..:111 sobre a 
fonte publica no log.tr do Souto 
e colocou-se por cirn.1 o br.ts1o 
dos Abreus. 

Domi1Pos de Meira Camlbo, ,., . 
foi Ab:ide desta treguesta por 
165 7· 

Dr. Afonso de A1eira Carri-
loo foi Ab.tde de Fonte Boa des· 
de 1690 a 1 714, concorrendo 
muito para que se fizesse a Igre
ji em 1701. 

D. Rodrigo de Moura Tdes, 
Arcebispo de Braga, visitando es 
ta freguesia louvou muito es
te abade pelo seu zêlo. 

Dr. Mi,noel ALilheiro M iri
nho, D,sembargador da Relaçao 
Edesiasti..:a, Comiss:uio do S.rn
to Oficío, Vigario Geral de Vi -
la Real e por fim foi Ab.tde de 
Fonte Boa ( 17 q). 

Estando arruinado o Cru
zeiro no Campo do Espírito San· 
to, que indicava o sitio onde es
teve a Igreja velha, m rndou e
dificar outro em 1717. 

Continú,1) 

TtllPTICO D:\ TR,\Dl~lO POR· 
TUGUES.\ 
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lylatt-fy{OQtaQQa-f'la
QÍCie 

(Notas Etnográficas ) 
por~1$ 

1 
jl tradiç(Jo do !T/ar. 

Lá vem a Náll Catrinêta, 
Que tem muito que contar; 
Escutai, se quereis ou \•ir 
Uma historia de pasmar. 

D:> romance popular, A Nau 
Catrineta 

1-Introduçio 
Continuado do n.0 II 20 

tRemontarão a uma data dis
tante os tráficos-primeiro indire
ctos, depois directos -dos metais ex
traídos das minas peninsulares,
( conclue o Dr. Mendes Corrêa, na 
crítica dos elementos adquiridos pe
la<J sciéncias arqueológicas (4), terá 
havido inciações na sénica, metalúr
gica e relações comerciais, mas a 
verdade é que êsses contact0s nao 
se traduzem, em tôda á idade do 
bronze ou nas fazes imediatamente 
anteriores, pela mais ligeira demi
nuição daquela individualidade e au
tonomia>,-anteriormente definidas 
como «individualidade marcada e au
tonomia indiscutiveh. (5) 

O roteiro de Himilcon é o da 
cabotagem occidental; dele vem a 
Ora .Maritima de Arréno, poêma 
geográfico muito discutido, que en
tre nós Martins Sarmento, alma d:! 
vidente na poesia do passado, por 
Vircow pôsto a-par de Schliemam, 
interpretou inteligentemente no pe
rímetro do 1itoral português e sua 
continuação galega. (6) lndicios do3 
núcleos popullac1onais com que tra
ficaram, teriam guiado às Cassité
rides es':les navegadores do L9vante, 
11 ue já o Vt'/lt1 Talamento por c1 
apontava desde o século XL A. C. 

(4) Mendes Correia, 0> povos primitiv~s 
da Lusit. 2.0 milhar 1914 pag. 239-240. 

(5) M. Corrê.i, op. art . p 239. 
(6) t.l.lrtin · S:irm:nto, R Feslus Avienu~, 

OraJ1/aritima, estudo d'e;te p1>ema na pute 
relativa à Giliz1 e Portugal, p'>r-Porto 1880, 
-Ora ,l/arit11na, 2.• ed. Porto 1896. 

em Tartessos onde fundou Gdiz 
Carfra, :\falaca, e!c. bivez lhes tives
sem dado pilosos, sem perigo de vio
lação do segr~do, cá tão longe dos 
rivais. 

Das Cassitérides a Noroeste, 
ilhas e penínsulasou p>eudo-ilhas do 
litoral galego saiam os barcos carre
gados de estanho; do Sul, da len-

1
. daria cidade de Tartessos, acaso entre 

ac; bocas do Bétis, «O rio do e;;tanho>, 
1 subiram pela co;ta os m<trujos de 

1 

reis que se batiam como hero.is e e
ram acariciados pelos deuses em
pireos. Diziam os Gregos que ha

j viam o estanho das ilhas atlânticas 

1 

em barcos de vime. Quando mais a
lém novas viagens encontravam ou

! tras «ilhas do estanho», na Breta
i nha francesa, na 00rnualha inglesa, ! o nome de Cassitérz.des abrangia to-
1 da essa zona comercial. (7) 
j Van Genepp, na sua investiga-

i 
ção através dos mitos homéricos, a
firma que as lendas heróicas, os inci-

·1

1 dentes mitológicos, as fàbulas em 
curso do Ocidente, fazem da Olys
.seia uma adaptação genial em me-

,
1 mória das navegações arrojadas do 

pequeno do!icorde que Estrabão 
/ veio cá encontrar Ainda Van Ge
l nepp tem por personificações míti-
1 cas da chegada dos Fenicíos ás <Ilhas 

1
, do estanho» as luta<> de Albion e 
, Darcineus contra Melhart, o Her-
1 
1 

1 
1 

! 
i 

1 
1 

1 

cules semita. Aos navegadores pro
fetiza Fineu o encontro de muitos 
guias para a Ilha de Ea; serão os 
pescadores e mareantes ibéricos des
ses Ablardes que Diodoro Piculo es
tende nas costas do mar, entre o 
Norte e o Atlas, ficando portanto 
compreendidos os da nossa frente 
marinha, onde segundo o Dr. Men
des Corrêa, «a antropologia per
mite supôr que no prinj:ipio da era 
âos metais (8) figuravam já na etno-
logia do país alguns dos principais 
elementos constituintes da popula
ção portuguesa actual.J> (9} 

Santuários costeiros (de Héra
cles-}l&lkart, de Kronos-Satunzo) no 
Cabo de S. Vicente, relacionavam
se com as navegações dos marinhei
ros levantinos. A-par desse culto já 
o substratzun lendário dos pescado~ 
res e marítimos nessa costa algar
via, que Estácio da Veiga luminosa
mente realçou nos trê.> volumes 
das suas operosíssimas Antiguida
des .A.fonumentais do Algarve. Pas
sos mitológicos:-era cá pelo Oci
dente o Jogar do troco de Urano, o 
deus do Céo; de Apolo, o Sol, e Fé
bo, a Lua, filhos dele, o primeiro 
despedaça-se no extremo occidental, 
para onde no seu giro celeste ca
minha, e ela morre de desespero, se
pultando-se ambos nas ondas do 
Poente;-Revoltam·se os Pitans e a
possam se da herança paterna, por 
Urano pae e Titeia mãe; Saturno e 
Atlas tomam o governo do Ocidente. 
Assim se justifica, segundo a opi
nião do Dr. Leite de Vasconcelos 
que em Sagres, no extremo europeu 
e na esquina final da costa os Fe-

l nicios adorassem Saturno. (10) Na 

l
i foz dv Rio Minho, na pelâgica In
. soa, a Ilha de Satnrno daria recur
' so do mesmo dêus aos mareantes. 
i I. (II) Povos da região lusitánica es-

' · 
(7) Hugo Oberrnayer, imp esiones de um 

viage prebistorico por Galiz~ sep. do • B letim 
Arq de la Cornissiou d~ Monumentos h. 195 
e artist. de Oreni;e., 1923 p. 27. 

(8 Oéchelette füou cronologicamente oco 
meço dos metaes no Occídente entre 2500 e 
1900 A. C. -,1/awul J' Archeo!o;:ie pré!zis
torique, ce~t'que et ga!fo-romainc, 1910, TI 

çol. pag. 18 5 e ss. 
(9) M. Corrê1 1 op. cite. pag. 219. 
( 10) Leite de Va'IConcdos, Rt!iigiõcs da 

L1'1itania, U, 213 e ss. 
( 11) L. de Vasconcelos, o}. cit. IH, 220 

e ss. 

tendido~ ao longo do litoral, ado
ravam Saturno, os Cinetes, talvez 

1 ligúricos (i\Iendes Corrêa) pelo :\I
I garve, os Cenepses entre eles e o 

l
i Cabo de Esp.ch.!l, e o> Sefe.> a N Jr

te destes, uns e outros possivelmen
te celtico> (~1. Cor rêa.) 

Ainda outros pass )S mitologi · 
cos, que na crítica histórica m;:,der
na se consideram nebulo>idades fan
tasticas em cujo s~io reside o facto 
hístórico: o Partare e a Lagôa Estí
gia eram c0loc:i.dos ne;;te vago e lon
gínquo Occidente, que Neptuno, 
deus e senhor do mar, fechou com 
portas de bronze. 

O heroi de O if ssei i veio á Pe
nínsula no> seus errores maritim·:ls; 
com os seus companheiros transvia
dos aportou no Tejo e fundou O!isi
po ou Ulissipo, do seu nom 3 UJis3es. 

Sempre o mar. 
A Serra de Sintra era a Serra da 

Lua, a deusa que descia no mar à 
sua vista, e é provável que os Fení
cios de ali e ali a adorassem na gra
ça de Astartéa. 

O decimo trabalho de Hércules 
c0nstituiu em ele vir à Ibéria com a 
sua frota Iibica, apoderar-se das va
cas de Gerião que pasciam á beira
·mar. 

Es~a soma de narrações míticas, 
provenientes da epopeia comercial 
primitiva, criadas pela tradição e 
transmitidas na lenda, veio por mar 
e do mar, entrou nos navios mer
cantes, adaptando-se por vezes a 
superstiçfJes locais, como no Cabo de 
S. Vicente, sagrado para os indíi::-e
nas, sagrado para os Fenícios, Pro· 
111unto1·item Sacrum para os Roma
nos, mais uma vez sagrado para os 
Cristãos na invocação de S. Vicen
te. 

! 12) Leile de Vasconcelo~, Religiões, op. 
cit., li, 282. 

( 13 l Plinio, Natun:itis Historia IX, 9. 
Retomaram a lenda, cada nm em seu sentido: 
Fr. Amador Arraiz nos Dia!ogos, André de 
Resende na Urois O!issiponis Descriptio, 
Leite, tle Vascoacelos nas Rdigiões da L1mtà
ma, III, 252. 

------···------
Pelos Correios 

~ D ~Tíl!BU CM 
ó 

D~ T~RDE 
Ainda m:.tis uma vez volta

mos a ocup,;r-nos deste assunto 
no intuito de bem esclarecer 
quem superintende nestes servi
ços. 

Foi n0 dia 20 do corrente 
mês, alterado o horario oa che
gada do comboio correio a B.1r
celoi;;, para as 9,21 h., quando 
chegava ás 10,5, mais cêdo q 
minutos. E ate á data ainda não 
foi tn:)di6cado o horario da che
gaJa da camionete que conduz o 
correio que aqui se destina. Vi
mos pedír a quem de direito sur
perintende em tais serviços, pJra 
que seja modificado o respectivo 
hJr,uio, com a diferenç,1 cor
respond..:nte d.i chega.la m 1is ce -
do, e a p.utiJ1 d' aqui :'!1.tis tarde. 

P,tra que este serviço ficasse 
a bem s.ttisfazer o pJblic) deve
riJ ser a p:utid:i d'a·1ui d!! mrnh;i 
ás 7:3º h., e á tarde ás r 7 h., 

de 30 Jialo de 193 t 

havend) ainda r, h. II mi
nutos p.tra o respectivo trajecto, 
como se pode verificar no hora
rio do comboio que só parte de 
B~rcelos para o Porto ás 18,11 
mtn utos. 

Tambem já por diversas ve
z~s nos te nos referido da chega
da ~o comboio <ÍS 19, 3 5 h. o que 
poJ1.1 ser agora a chegada da ca
mionete ás 2:), 3 5 b., ficando r 
h. para respectivo traje.:to, que 
deveria ser o suficiente, para po
der ~e'. .fri.t:i a distribuição postal 
dom1c1l1an 1 apo1. a sua chegada~ 

E' poís u.n.t aspiração mui
tissirno justa, para o publico 
~esta ~ila e c?ncelbo e que as 
tnstanc1as surertores devem des
ta ~ez es~udar e pôr em prática 
n? rntutulto de beneficiar o pu
blico como se deseja, cujo alcan
ce é muito grande e que não 
demand,1 despeza alguma para o 
Estado nem prejuiso para o con
dutor das malas. 

Assim o esperarn0s da s.tbia 
administração de quem superin
tende nesses assuntos. 
·---- --•-t•~alQDC~•~a----

((A INTERNACIONAL)) 
CARREIRA OE ESPJZENOE-PilRfO-ESPJZENOE 

Quereis ir ao Porto, com r.i
pidez, comodidade, luxo e livre 
de perigos?! preferí esta carreira 
pertencente ao snr. Oltmto
gos .-l.ntonlo Ferreira,. 
que~· sem duviJa, a que todo o 
publico prefere pela sul regulari
dade, isent,1 de maus precalços, 
pela afabilid.ide do trato do seu 
dono e pJrque é a que m1is 
satisfaz as aspirações dos que 
Viajam. 

TemJs disso a certeza, e co
mo a certeza nãJ engana nin
guem reco1nendam:Js ao publico 
que o prefira sempre, porque o 
que é bJm não se deve despre
zar. 

--~ .... ---... -----~-
ATEJNÇÃO 

E' na typograna do 
«Espozeolle11se•, 'f a 
9, desta vila onde se· 
fazem todos os traba
lhos typ ografi e os 
mt,ls baratos e eo1n a 
maior. 1•apidez. Nin
guem mande fa11er tra
balhos sem eonsol
ta1• os nossus preços, 
se qot,1•em tlo1tpar
moito dinheiro. 

Joel <le Magalhães 
DEDICO 

CONSULTAS 

l.i:m lhpozemle tias Bà s •~, 
e é1U Fãu das :1..& á§ lã 

e mela horas. ------.. ·------
Assinai o E~razw .vaE .V~fil t 



Expedh•nte 
Já um ta~to tarde foi -nos en

tregue um extenso artigo refe
rente á nossa Camara que, por 
falta de espaço e tempo para o 
compôr não nos é possivel inse
rir neste numero, lic.rndo p:ira .º 
proximo se o seu autor o permi
tir. -----···-----

VtLA-CHÃ, 28-5-931 

Realizou-se na semana pas
sada o casamento do sr. A rn
brozio Dias de Boaventura com 
a sr.ª Claudina Baltazar. 

Os noivos pertencem a boas 
familias e pelos seus dotes de 
caracter virão sem duvida a 
constituir um lar muito feliz, o 
que sinceramente lhes desejamos. 

-Estiveram de visita ás suas 
muitas propriedades que aqui 
possuem, os. ex.mos snr.s Ge
neral Carlos Vanzelar, do Por
to e Engenheiro Vasconce
lo~ Porto, digno Director dos 
Caminhos de Ferro de Famalí
cão ao Porto. 

Soubemos que SS. Ex.cias, 
ofereceram uma generosa esmo
la para o adorno da nossa egreja. 
Bem hajam. Da nossa parte lhes 
manifestamos aqui o nosso agra
decímento. 

-Faleceu na semana pas
sada, quasi inesperadamente, na 
freguesia da Meadela, Viana do 
Castelo, a snr .a Ana Barboza, 
esposa dilecta do nosso amigo 
sr. Antonio da Torre Junior, na
turaes desta freguesia e residen
tes há anos em Viana <lo Caste
lo. Ao nosso amigo Torres e 
mais familia os nossos pezames. 

-Chegou há dias do Brazil, 
algum tanto adoentado Manoel 
Antonio Neto, casado. Parece 
que com os ares pátrios e com 
os cuidados da familia já se sen
te melhor. 

-~-----·-------~-s. Roque 
Com uma enorme multidão 

de foràsteiros, tanto no dDmin
go como na segunda feira, teve 
logar no largo de S. Roque, a 
festividade ªº' milagroso S. Ro
que, que ali se venera na sua ca
pelinha no sopé do Faro. 

10\ll e.AMARA 
Tomou posse na ultima 

quarta feira, a nova camara que 
ficou. assim composta:-Lauro 
de Barros Lima, Padre Manoel 
de Sá Pereira, Manoel Gonçal
ves Pereira de Barros, Alfredo 
Pereira Lima e Manoel de Faria 
e Silva. 

O DEMOC.RATICO 
Entrou no XIX ano de pu

blicidade este nosso presadissimo 
colega que vê. a luz d,1 publicida
de em Vila do Conde. 

Ao ilustre colega os nossos 

1 pJr:1 bens desejmdo-lhe muit.ts 
feliód.1Jes e muitos anos de exís
tenÓ.l. -----··· -

1 AH\OFHlfil@~ 
! ..l.nuneiar no ESPO· 
I ZE.\! DEJ°'"SE, é ter a 

1 

et~rtt~za de uni bom re
sultado no eume1•eht, 

· industria ou qoalque1• 
outro negocio, mesmo 
por((Ue os anonelos 
neste semanaa•io são 
a pz•eços 1nnlto re
duzidos e ao aleanee 
de todas as bolsas. 

EXflerimentem e ve
rão o exito. 

FABRICA UA GRANJ ~ 
81\. RUELO.S 

Reparação de todas as 
marcas de automoveis, car
rosseries para camionetes, 
acessorios Ford e outros. 

Mobiliast madeiras para 
construção. 
-----···---~-

• • Maquinas Singer 
para coser vendem-se a pronto 
pagamento e em prestações no 
Chie Parisiense, estabelecimento 
de fazendas de E.OJilio f ett
QaQdes, rua d' Areosa-F' ão. 

Reparações gratuitas duran
te 5 anos. 

Dar-lhe a preferencia é ser 
bem servido. 

DICIO~ \RIO Dl 
LINGUl PORTUGUE~\ 

P@R 
EltU..\RDO DE FA.Rl-l. 

2.ª edição, de 1850 
"vol. e~pltH1.did1unen , e e•cR

derni.do•. 
S.e5ul 1lo de 11m dlchtnarlo de 

•lnoulmo• ce>utendo1 

Todas as voz~s da lingua portuguesa anl 
gas Oll modernas, com as su1s varias acepçõe 
centuadas conforme a melhor pronúncia e com 
a indicaçfa dos termos antiqllados, latinos 
barbnros ou viciosos geografia antiga e moder 
na. E todos os termos próprios sciencias, ar
tes e oficios, ete., sua difinição analitica .. 

HISTOftll DAS UBGEN~ DE 
NO~SA SENHOR.\ 

E d•• oa.Uft(ft'omente npareel· 
tlnll, que lile ~en~r1un 110 .-rt•e· 
bi•1111clo Primaz de Bralfl\ e 

•eu• •tt rraneotr. 
Em graça dos Prégadores e dos da. mesma 

Senhora. 
, OE , 

Frei ~so11th1l10 de Sanfn H••rla 
1 grosso vol., com capa de ~rgaminbo 

Edição de 171 2 . 
Vendem-se, juntos on separados. 

Dirigir carta ou falar na •Livraria e Ti;i. 

E <pozcndense . , de José da Silva Viei ra-ES· 
POZENDE. 

EDITAL 
RECENSEAMENTO ELEITORAL . 

.José tlugusto d" i 
Almc'lda Abreu. Vhe ;: 1 
ft.~ da ~eeretari:\ da. 1 
Câmara e Funelona- 1 

rio Reeenseadôr dês- · I 
te eoneelho 

i Faço públicar as se
guintes rectificações ao edi- ' 
tal de 14 do coerente mês, 
sôbre as operações do Re
censeamento Eleitoral nos 
termos do decreto n.º 
19.694: 

1. 0-0 praso para os 
cidadãos ap1·esentarem os 
seus requerimento TER
MINA EM 15 DE JU. 
NHO e não em 15 de Ju
lho. 

2. 0-A Lei 94:f é de 
14 de Fevereiro de 19to. 

3. º-Para requerêr a 
inscrição no recenseamen
to com o fundamento de 
sabêr lêr, escrevêr e con· 
tar é necessário apresen
tar certidão de exame com 

·o REQUERIMENTO e não 
« OlT O:a requerimento co
mo por ê1To tipogl'afico se 
públicou~ 

4.º -Os contribuintes 
devem provar com certi
dão que NÃO PAGAM MÊ· 
NOS DE 100~00. 

de 30 Jioio de 1 D 

sua alma. 
A todos protestam o 

seu reconhecimento. 
~lar, 17 de Maio de 

1931. 

------.------
'DESPEDIDA 

Ao Ex .mo Snr . .Jaime 
Olimpio, digno delegado 
maritrmu e vice·presidente 
tia c~1mara tenho só a 
elogiar pelos serviços pres
tados á vila de Espozende. 

Custa-me, a mim, Al
berto Vieitas da Silva, co
mo segundo faroleiro, ver 
retirar daqui tão distinto 
cavalheiro. 

Espozende, 21 de Maio 
de 1931. 

Alberto Vieitrts da Silva ------···-----
Co1narca de Espo

z~nde 

Para os devidos efe· 
tos públicos o p1i;esente vai 
sêr afixado nos lugares do 
costúme. 

Paços do Concelho de 
Espozende, 19 de Maio de 
de 193L 

Pelo J uizo de Direif.n 
desta comarca corrém edi
tos de trinta dias, a con
tar da segunda publicação 
do respectivo annncio,. nô~ 
tificandb os réos· M"aooel 
de Almeida Barreto· «Ü 
Capucho», e Domingos de 
Almehla Barl'eto, casados, 
da fregrresra de Caparei
ros, comarca de Viana do 
Castelo, pronunciados em 
processo de querela, o pri-

, men~o pelos crimes dos ar
] tigos 421, n.88 3 e 4;
l 426, n.º 7;-i27, n. 0

· 3; 
l e- 423, n.º :1, todos do 
1 

Codjgo Penal;· e· o segun-

]ose Aúgusto cf Almeida Abr~u. 

Ag1•adeeimento 

A familia do falecido 
Julio de Jesus Giesteira 
Lima agradece muito pe
nhorada a todas as pes
soas que lhe manifestaram 
os seus sentimentos pelo 
falecimento do quericb ex· 

- tinto, hem como a todas 
que se dignai·am assistir 
ás cerimónias do sell fu· 
nel'al e o acompanhai·arn 
ao cemiterio. 

Egualmente agl'adere 
aos Reveeendissimos ecle· 
siasticos que celebraram o 
ofici0 e i·esai·am Missa po1· 

do pelos ci·imes dos al't ºs 

1 
263, a li21, n. 0

· 3;-426, 
1- n.o- 7; e 427, n.º 3 do 
1 mesmo Codigo, pa1·a den-
1 tro daquele praso se apre-
1 sentarem neste Juiw e sob 
! pena do proce~so seguif á; 

sua revelia, podendo, de
pois de terminado praso 
serem presos por qualquer
pessoC1 do povo devendo-o 
sei.. por qualquer . oficial 
de- Justiça ou Agente de, 
autoridade, para ser entre
gue em-Juizo. . 

Espozende·, -3-0 de Abril 
de 193t. 

O Juiz d'e Direíto 
Malgueirn 

O Esci·ivãO' do 3. 0 ofi· 
cio int. º. · 
:Manoel F. da Costa Lima 



EDITAL 
ilECE~SEAMElTO ~LRITOR.\L 

.José ... ogusto d'
AJmelda .~breu. Ulle
le da Se~1·et1\rla d~' 
t~am!lra .lJunleipat e 
Reeenseador Eleito· 
1•al deste Concelho 

FAÇO sabêr, em nbe
diêucia e para os efeitos 
rlo Decreto 1D.69i, de 5 
·ao corrente mês, que no 
próximo dia 20 terão ini
cio as operações do re
censeamento eleitoral do 
corrente ano, organisanclo
se separadamente: 

t..º - o neeeoseameoto 
g-eral do t.~oncelho. 

2.0 - o neceoseamcnto 
especial dos Cld:•dáo!i elei
tores da .Junta de IFregoe
zla; e 

s. º - O Recenseamento 
das Corpora,oes ildmlnls
tratlwas de As'!tlstencla e 
A ssocla~ões de ClaHe com 
direito a voto. 

Até ao dia 15 de Ju
lho! todos Gs cidadãos, com 
direito a voto nos termos 
daquel~ decrete, poderão a
priesentar requerimento em 
papel comum e devidamen
te instruído para a sua 
inclusão nos cadernos e
leitorais, conforme o mo-
delo infra. , 

Dentro do mesmo ' pra
zo, as Corporações Admi
nistrativas de Assistência 
e Associações de Classe 
quando tenham mais de 
um ano de existência e 
mais de 50 associados, e 
queiram usar do direito 
de voto, devem apresen
tar os alvarás de aprova
ção dos Estatutos e listas 
dos associados efectivos 
em numero não inferior a 
51. 

Os funcionários <)U em -
pregados públicos que te
nham a seu cargo a direcção 
ou superitendência de qual
quer estabelecimento, re
partição ou serviços públi
cos e os Presidentes dus 
Corpos e corporações Ad
ministrativos, deverão re
metei· até a0 dia 5 de Junho 
o mapa de todo o pessoal 
sob as suas ordens a quem 
o citado decreto concêda o 
direito de voto, indicando 
para cada um todos os e
lementos Je identificação e 

reqne. itus exigidos Pª"ª a 
iuseriç·:1o no 1·ecen eamen
to eleitoral, conforme Lle
termina a Lei ~.H l. de li 
de Fe\·ereiro de '1930. 

Ao que o Decretu 
19.69'.1: nüo regule é apli
cavel a doutrina da legis-

· 1açâo vigente á data da sua 
pulJiicrição. 

Na secrntaria da Ca -
mara :\Iunicipal dão-se os 
esclarecin1ent. s de que os 
interessad1.•s cai·eçam para 
a sua inscriçélo. 

Para constar e mais e
feitos publico o presente e 
identicos que vão sêr afi
xados em tudos os lugares 
públicos e do costume. 

Paços do Concelho de 
Espozende. 14: de Maio de 
1931. 

Jusé Augusto d' Almeida Abreu. 

INSTRUCOES 
1. º - São recenseadns 

como eleitores com direito 
a votarem nas eleições das 
juntas de freguezia os se
guintes indivíduos de am
bos os sexos, com respon
sabilidade de chefes de fa
milia, domiciliados na fre
guesia ha mais de seis mê
ses: 

a)-Os cidadãos portu
guêses do sexo masculino 
com familia constituída, se 
não tiverem comunhão de 
mêsa e habitação com a 
familia dos seus parentes 
até o terceiro grau da li
nha recta ou colateral, por 
consanguineidade ou afini
dade; 

b )-As mulheres por
tuguêsas, viuvas, divorcia
das ou judicialmente sepa -
radas de pessoas e bens 
com família própria e as 
casadas cujos maridos es
tejam ausentes nas colónias 

! _ ou no estrangeiro, umas e 
outras se não estiverem 
abrangidas na última par
te do número anterior; 

c )-Os cidadãos do se
xo masculino, maiores de 
2l anos, com mêsa, ha
bitação e lar próprios. 

Nota-~o caso da úl· 
tima parte do n. º l .º do 
parágrafo anterior, consi
J.eram-se chefes para o e
xercício do sufrágio, os que 
forem proprietários ou ai·-

de 30 illaio de 1 sa 

rendatários do prédio ou mos do par~gl'afo anteriro, 
p~l'te do prédio balJitado, ! . ~1 qual ~uli.' tiLui a exibição 
e os mais Yell1< •s, 110 caso : elas diplomas mencionaJ.os 
de haver comunhât:; na pro- uaqueles númel'os. 
priedatle ou no arrenda- 3.º-0s diplomas certi-
mentu. dões e publicas-formas e de

mais docuwento11 oecessa· 
2. º - São recenseados rins à Inscrição dos clda-

com direito a YOtarem nas dãos nos c1dcr11os eleito-
rais e á fnstl'l1ção •las re-

eleições para as Camaras cl .uuaçães, se1·iio obrlgató-
1\funicipais, os seguintes ci- rSa e ;.ratnltau,eotc pas-
dadãos,· sados, em p:11•cl sem sêlo, 

dentro dos 1>r.1zos naarc:•-
a )-Os cidadãos portu- dos DO p1•eseote decreto, 

uuêzes do sexo masculino, med:aote pedido verbal dos 
v lateress1dos, lo~orrendo 
maiores de 21 anos, que as entidades que demora-
por diploma de qualque1· re1n 011 dio entregarem tais 
exame público fH'Ovem sa- docmueotos, nas penalida-

des por desobediência qm1-
hêr lêr, escrever e contai·, IHlcada. 

domiciliactos no concelho Modelo para 0 requeri·-
ha mais ele 6 mêses; 

b)-Os cidadãos portu- mentO em papel -COIDUm 
guêses do sexo masculino, Ex.mo Snr. Recensea-
maiores de 21 ancs domi- dor eleitoral do Con-
ciliados no concelho ha li d ce 10 e ... 
mais de seis rnêses, cole- F ... (estado) de ... anos 
ctado em quantia não in- de idade, (profissão), com re-
ferior a toonoo, por todos, sidencia em ... , freguezia de .. , 
por alguns dos seguintes dêste concelho, residindo nés-

ta freguesia ha mais de seis 
importos: contribuição pre- mêses, como mostra pelo a-
<lial, contribuição indus- testado àa Junta da Fregue- · 
triai, imposto profissional, sia, requere a sua inscrição 
e sobre aplicação de ca- no Recenseamento para a a-
pitais; ieição de ... (Gamara ou J nn-

) O ºd d- ta e Gamara e Junta) com 
C - S Cl a aos por- o fundamento de ... (a) o que, 

tuguêses do sexo feminino, prova com os documentos 
maiores de 21 anos, com juntos. 
curso secundário ou supe- Data •.. e · Assinatura. 
rior compr0vado pelo di- (Nãu sabendo escrever dâ 
ploma respectivo, domici- o rogo a outrem na presença 
liados no concelho ha mais da Junta de Freguesia ou fàz· 
de seis mêses. reconhecer pelo notário). 

(a) t.º _... Sabê1• lêr., 
Nutas-1.º ·-Para os eserever e eontai- (cer-

cidadãos portuguêses que tidão de exame ou 1·equeri-
fordm ou tiverem sido fun- mente escrito e assinado pe-
cionários ou empreg::i.dos lo proprio na presenta da 

Junta ou a letra e a assina-· do Estado ou dos co1·pos tura t'econhecidas por no-
administrativos cujo exer- tál'io). 
cício implique as habilita- ~.º - Ser eltefe de 
ções mencionada-, nos n. os familia e atestado da J un-
3. 0 e 5. 0 , o diploma a que ta ou Regedor). .J 

os mesmos números se re- 3. º - Ter lar p1•0-
íerem •Jodem ser substitui- ))rio (atestado da Junta ou 

1 Hegedor). 
rlos por documento que .t,.º-1!;._.1• eonti•ibuio-
prove que desempenham te em mais de 100$00 
ou desempenhal'am os car- (certidêi.o da ReRartição de 
gos respectivos. Finanças). 

2.º-Das relações dos li!-Possuh• eu1•so 
f · · d superior oo seeunda-
unc10nanos e emprega os rio (diµ,foma ou publica for-

c1ue ás entidades meneio- ) · ma. 
nadas no art, 2.º e seus pa- G.º- Oeupar oo ter 
rágrafos da lei 911, de 14 oeupadoeargo do Es-
de Fevereiro de 1920 são tado oo de Corpo 44.-
obrigadas a enviar ao fun- dmlnlstrativo tt a t• a 
cionario recenceador t para que se "xlja a habl-

líta~ão minlna de sa
inst.ruçâo nos cadernos e- bêr lêr e esereve1• 
leitorais, deverá constar a (diploma de funções publicas 
declaração das habilitaçües ou sua publica forma ou cer· 
referidas nos numeros 3.0 tidão de auto de posse. 

e 5. deste artigo, nos ter- -----···-----


